
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2023/11 

  
  Florianópolis-SC,17/03/2023. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 11 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 17/03/2023 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 252/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 16284/2023
Assunto: EXONERAÇÃO - Cel PM Mat. 918693-0 Paulo Sérgio

Souza do cargo de Ajudante-Geral - Florianópolis/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem como no
Decreto nº 1.601/2021, Decreto nº 1.860/2022; e no inciso XXII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019,

RESOLVE: 

1. EXONERAR do cargo de Ajudante-Geral, o Coronel PM Mat. 918693-0 Paulo Sérgio Souza, a contar de
03 de março de 2023.

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 09 de março de 2023.

[documento assinado eletronicamente]
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 253/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 16284/2023
Assunto: NOMEAÇÃO – Ten Cel PM Mat. 926645-3 Ana Luiza

Maccari para o cargo de Ajudante-Geral Interina -
Florianópolis/SC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem como no
Decreto nº 1.601/2021, Decreto nº 1.860/2022, e no inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019,

RESOLVE: 

1. NOMEAR para exercer o cargo de Ajudante-Geral Interina, a Tenente-Coronel PM Mat. 926645-3 Ana
Luiza Maccari, a contar de 03 de março de 2023.

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 09 de março de 2023.

[documento assinado eletronicamente]
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 286/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 22930/2022
Assunto: CLASSIFICAÇÃO - 3º Sgt PM Mat. 930728-1 Vitor

Lopes Moreira por conclusão do Curso de Formação
de Sargentos - CFS 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina; no Decreto nº 1.860/2022; no inciso XVII do Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, e em conformidade
com a Nota nº 19/ESFAP/CORREG/2023:

RESOLVE:

1. CLASSIFICAR por conclusão do Curso de Formação de Sargentos (CFS 2021), realizado na Escola
Superior de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (ESFAP) da Academia de Polícia Militar da Trindade
(APMT), no município de Florianópolis/SC, conforme Edital nº 052/DIE/FAPOM/2021, SEM ÔNUS para o
Estado, o seguinte policial militar, a contar de 18 de março de 2023:

Ordem Graduação Matrícula Nome Lotação Município
1 3º Sgt 930728-1 Vitor Lopes

Moreira
DP-GCSV Florianópolis

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de março de 2023.

[documento assinado eletronicamente]
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 288/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 16571/2023
Assunto: CLASSIFICAÇÃO - Cb PM Mat. 926685-2 Maycon

Quinot Carvalho por cessar a disposição à Casa
Militar da Assembleia Legislativa - ALESC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, observando-se o Decreto nº 336/2019, Decreto nº 1.601/2021, bem como o Decreto nº 1.860/2022;
tal como no inciso XVII, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019 e Portaria nº 14/PMSC/2023,

RESOLVE: 

1. CESSAR A DISPOSIÇÃO à Casa Militar da Assembleia Legislativa, onde exercia função de interesse
policial-militar, no município de Florianópolis/SC, o seguinte policial militar:

Ordem Graduação Matrícula Nome
1 Cabo 926685-2 Maycon Quinot Carvalho
2. CLASSIFICAR, conforme infra, a contar de 10 de março de 2023, o seguinte policial militar:

Ordem Graduação Matrícula Nome Lotação Município
1 Cabo 926685-2 Maycon Quinot

Carvalho
22B-GCSV Florianópolis

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de março de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 289/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 16571/2023
Assunto: DISPOSIÇÃO – Cb PM Mat. 928766-3 Anderson

Gomes da Silva à Casa Militar da Assembleia
Legislativa - ALESC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no art. 22, XXI da CF/88 c/c o art. 4º e art. 6º, § 10º do Decreto-Lei nº 667/69; assim
como no art. 107 da CE/89, no art. 90 da Lei nº 6.218/83; no Decreto nº 1.601/2021; no inciso IV do art. 3º, I e
II do art. 10 do Decreto nº 1.860/2022, observando-se Decreto nº 336/2019; bem como os § 1º e § 2º, do art.
29 do Ato nº 1.395/PMSC/2019 e Portaria nº 14/PMSC/2023, 

RESOLVE: 

1. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Casa Militar da Assembleia Legislativa, com sede em Florianópolis/SC,
para exercer função de interesse policial-militar, o Cabo PM Mat. 928766-3 Anderson Gomes da Silva, a
contar de 10 de março de 2023. 

2. O referido policial militar passará à condição de ADIDO à Companhia de Comando e Serviço na
Ajudância-Geral, com sede em Florianópolis/SC. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de março de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 290/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 15891/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

CELOI NAZARIO DA ROSA, Subtenente da Polícia
Militar, Mat. 913780-7-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, CELOI NAZARIO DA ROSA, Subtenente
da Polícia Militar, Mat. 913780-7-01, a contar de 08 de março de 2023.

Florianópolis, 13 de março de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral

P
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 291/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC00014794/2023
Assunto: Processo de Isenção de imposto de Renda do 3º Sgt

PM RR Mat 907153-9 Luiz Carlos de Almeida

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 127/JMC/2023, LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, 3º Sgt PM RR Mat. 907153-9, CPF
nº 459.824.819-04, a contar de 10 de março de 2023.

Florianópolis, 13 de março de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral

P
ág

. 0
9 

de
 1

9 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
18

37
4/

20
23

 e
 o

 c
ód

ig
o 

I4
Z

01
N

A
8.

10



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 293/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 15603/2023
Assunto: CORRIGIR OS PERÍODOS AQUISITIVOS DE

FÉRIAS E LICENÇAS ESPECIAIS de ROSANE
GREFF DO NASCIMENTO, 3º Sargento PM Mat
924724-6-01.

CORRIGIR OS PERÍODOS AQUISITIVOS DE FÉRIAS E LICENÇAS ESPECIAIS no Sistema de Recursos
Humanos-SIGRH, de acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da
CE/89 c/c a Portaria nº 14/PMSC/2023, c/c a alínea I, § 4º do Art. 143 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de
1983, de ROSANE GREFF DO NASCIMENTO, 3º Sargento PM Mat 924724-6-01.

Florianópolis, 14 de março de 2023.

LEANDRO GERALDINO SCHAPPO
Tenente Coronel Subdiretor de Pessoal
Resp. p/ Diretoria de Pessoal da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 294/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC00003885/2023
Assunto: Ato de deferimento de isenção de imposto de renda -

3º Sgt PM RR Mat 914618-0 João Machado

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 131/JMC/2023, JOÃO MACHADO, 3º Sgt PM RR Mat 914618-0, CPF
nº 596.827.109-44, a contar de 10 de março de 2023.

Florianópolis, 14 de março de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 295/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 00011656/2023
Assunto: Licenciamento a pedido do Soldado PM 0620154-7-01

Breno Vinicius Oliveira Marinho

LICENCIAR A PEDIDO de acordo com o Art. 22, XXI, Art. 42 § 1º, artigo 142, § 3º, II, todos da CF/88 c/c
Art.4º do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, Art.1°, inciso V,
Portaria146/PMSC/2021 e ainda o item I do Art. 124, da Lei 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, por ter
solicitado seu desligamento das fileiras da Corporação, BRENO VINICIUS OLIVEIRA MARINHO, Soldado 1ª
Classe da Polícia Militar do Estado, matrícula 0620154-7, a contar de 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente

Pedro Carlos Machado Junior 

Tenente Coronel PM Comandante do 18º BPM
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 296/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Assunto: PROMOÇÃO POR MÉRITO INTELECTUAL, por

conclusão do CFS a contar de 08 de dezembro de
2022, do Cabo PM Mat 930728-1 VITOR LOPES
MOREIRA.

Ato da Polícia Militar n° 296/2023.

PROMOVER, de acordo com o § 2º do Art. 16, combinado com o inciso V e o § 7º do Artigo 62, tudo da Lei nº
6.218, de 10 de fevereiro de 1983, combinado com o inciso III, do Art. 7º da Lei Complementar nº 801, de 01
de julho de 2022, por Merecimento Intelectual, a contar de 08 de dezembro de 2022, à graduação de 3º
Sargento do QPPM, o Cabo do QPPM matrícula 930728-1 VITOR LOPES MOREIRA.

Florianópolis, 14 de março de 2023.

Assinado eletronicamente

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 297/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: 13317/2023
Assunto: Aprovar a 2ª Edição do Regimento Interno dos

Colégios Policiais Militares (PMSC RI-60-401).

ATONº/PMSC/2023.

Aprova o Regimento Interno dos Colégios Policiais Militares (PMSC RI-60-401), 2ª Edição, e dá outras
providências.

OCOMANDANTE-GERALDAPOLÍCIAMILITARDESANTA

CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no artigo 10 do Regulamento para as Polícias
Militares e Corpo de Bombeiros Militares (R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777,de 30 de setembro
de 1983; no artigo 5º da Lei estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da
Polícia Militar), e artigo 5º do Regulamento da Lei de Organização Básica da Polícia Militar do Estado de
Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a 2ª Edição do Regimento Interno dos Colégios Policiais Militares (PMSC RI-60-401).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. Florianópolis – SC,14 de março de 2023.

[documento assinado eletronicamente]

  AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Coronel PM – Comandante-Geral da PMSC

(Publicado em Boletim Eletrônico da Polícia Militar n° 11 de 17 de março de 2023)
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 300/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 17499/2023
Assunto: CONCEDER LTIP ao 2º Sargento PM Mat.

928456-7-01 MARIO CESAR BANDEIRA

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, de
acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89 c/c a Portaria nº
14/PMSC/2023, e de acordo com o inciso II, § 1º do Art. 68, Art. 70 e Art. 73 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro
de 1983, e também com a Portaria nº 204/PMSC/2022, a MARIO CESAR BANDEIRA, 2º Sargento PM Mat. 
928456-7-01, lotado atualmente no (a) 15BPM/2CIA/2PEL/8GP - IOMERE, por 02 anos, a/c de 01/07/2023.

Florianópolis, 16 de março de 2023

JARDEL CARLITO DA SILVA
Coronel Diretor de Pessoal da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 301/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 17619/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

EDNO CARMELIO DUTRA, 2º Sargento da Polícia
Militar, Mat. 924549-9-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EDNO CARMELIO DUTRA, 2º Sargento
da Polícia Militar, Mat. 924549-9-01, a contar de 15 de março de 2023.

Florianópolis, 16 de março de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 302/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 17421/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

2º SARGENTO PM MAT 922470-0-01 VANDERLEI
ANDRÉ CARDODSO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, VANDERLEI ANDRÉ CARDOSO, 2º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 922470-0-01, a contar de 15 de março de 2023.

Florianópolis, 16 de março de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 303/2023

  
BEPM: 2023/11
Data publicação: 17/03/2023
Protocolo SGPe: PMSC 53419/2022
Assunto: Exclusão a Bem da Disciplina do Soldado PM Ref

909683-3 JORGE DA MATTA

EXCLUIR, da Polícia Militar de Santa Catarina, a Bem da Disciplina, o Soldado PM Ref 909683-3 JORGE
DA MATTA, de acordo com o art. 22, XXI, da CF/88, c/c o art. 4º do Decreto-Lei nº 667/69, art. 107, da CE/89
e, ainda os arts. 49, §2º, 100, VI, 127, III, 128 e 129, todos da Lei nº 6.218/83, e o art. 10, VII, do Decreto nº
1.860/2022, conforme o apurado nos autos do Conselho de Disciplina nº 10/CD/PMSC/2018, e decisão final
em Recurso de Queixa, constante do Ato Governamental nº 1328/2022.

Florianópolis, 17 de março de 2023.

[Assinado digitalmente]
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2023/11 , de 17/03/2023, contendo 19 páginas. 

  
  Assinado Eletronicamente

  Aurélio José Pelozato da Rosa
  Coronel PM Comandante-Geral

  da Polícia Militar 
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Código para verificação: I4Z01NA8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA (CPF: 582.XXX.329-XX) em 20/03/2023 às 14:31:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:35:05 e válido até 15/06/2118 - 09:35:05.
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PMSC 00018374/2023 e o código I4Z01NA8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


